
                               

                           PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA  23/08/2021

                                   1 – Projeto de lei n°. 014/21 de autoria do
Vereador  Rodrigo  Guilherme  Colozio  Paixão  que  “Disciplina  a
prestação, por particulares, mediante autorização do Poder Público,
do  serviço  de  Transporte  Recreativo  de  passageiros  denominado
“Trenzinho da Alegria” no âmbito do Município de Orlândia”.

2  –  Projeto  de  lei  n°.  017/21 de  autoria  do
Vereador  Murilo  Santiago  Spadini  que  “Altera  a  Lei  Ordinária  n°.
4.108, de 31 de agosto de 2017, para o fim de inserir, no Calendário
de  Eventos  do  Município  de  Orlândia,  a  “Semana  Municipal  de
Segurança Pública” e dá outras providências.

3 – Indicação n°. 015/21 de autoria do Vereador Murilo Santiago

Spadini,  para   que  o  Chefe  do  Poder  Executivo  proceda  à  realização  de  

estudos  objetivando  a  implantação  do  PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO

FISCAL  MUNICIPAL  –  REFIS-MUNICIPAL,  através  de  Projeto  de  Lei

Complementar  de  iniciativa  do  Poder  Executivo,  para  que  os

contribuintes possam saldar, através de parcelamento ou quitação, todas

as  suas  dívidas  tributárias  junto  a  fazenda  pública  municipal,  com

abatimento de juros e multas. 

4  –  Indicação  n°.  016/21 de  autoria  do  Vereador

Murilo  Santiago  Spadini,  Indicando  ao  Executivo  que  adote  as  medidas

necessárias à implantação de vagas de estacionamento em 45 graus em

todo o centro do Município.5 –  Indicação n°. 017/21 de autoria do

Vereador José Carlos Barbosa “Zeca Petê”,  Indicando a  Chefe  do  Poder

Executivo que através do setor competente proceda estudos que se fizerem necessários,

objetivando a colocação de dois postes de iluminação nos seguintes locais:  * Rua 30

com a travessa 21 no Jardim São João e Rua 30 com a avenida 22 no Jardim São João.

6  –  Indicação  n°.  018/21 de  autoria  do  Vereador  José
Carlos  Barbosa  “Zeca  Petê”  Indicando  ao  Poder  Executivo  que  através  do  setor
competente procedam estudos que se fizerem necessários, objetivando criar dois pontos



de  circular;  ou  seja:    um no Bairro  Jequitibá  e  um no Bairro  José  Adalberto
Morandini “Birucão” bem como a colocação de coberturas.

                                            Orlândia-Sp., 19 de Agosto de 2021
 
                                                    
                                                 
                                            
                                                  

 

                                           

                                          


